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ATA DO RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO DA SESSÃO DE  LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE  CHAMADA  PÚBLICA  Nº  CH25003­SME  DA  COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA DIA 26 DE AGOSTO DO ANO DE 2025  (DOIS MIL E 
VINTE E CINCO).  
No dia 26 (vinte e seis) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala da Central de Licitações do 
Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral,  situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro  ­ 
Sobral ­ Ceará, dando prosseguimento à fase da abertura e análise das proposta técnica e proposta de 
preço, reuniu­se a Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Sobral, designada pelo Decreto 
nº 3.620, de 15 de janeiro de 2025, composta dos seguintes integrantes: Carlos Hildo Gurgel Pompeu ­ 
Presidente, Edson Luís Lopes Andrade e Antônia Carliane da Silva ­ Membros. Havendo número legal, foi 
iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo licitatório de 
abertura da Proposta Técnica e proposta de Preço constante da CHAMADA PÚBLICA Nº CH25003­SME, 
do  qual  constava  da  CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE 
CURSO DE CONVERSAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA (PROGRAMA TEENTALKS) PARA AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS  (6º, 7º E 8º ANO) DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOBRAL, 
FICANDO O CONTRATADO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DAS OPERAÇÕES E PROJETOS A 
ELE VINCULADO. A Proposta Técnica e Proposta de preço foram abertas e enviadas a Secretaria Municipal de 
Educação para análise e emissão de parecer  técnico da Comissão Técnica  (SME),  instituída através da 
portaria nº 412/2025­SME, publicada no Diário Oficial do Município nº 2104 de 15 de julho de 2025. Em 
ato  continuo  a  Comissão  Técnica  da  Secretaria Municipal  de  Educação  (SME),  analisou  a  proposta 
técnica e de preço da proponente HABILITADA. Foi constatado, conforme Parecer técnico  (em anexo) 
proferido em 26/08/2025, que a Proposta Técnica apresentada pela empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
GESTÃO EM EDUCAÇÃO APLICADA – EDUFORMA  ­ CNPJ: 33.645.933/0001­95, está em conformidade 
com os anexos do edital, atribuindo a sua pontuação conforme disposta a seguir: 

ITEM CRITÉRIOS 
Pontuação 

Máxima 
Pontuação 
Atribuída 

Justificativa da pontuação 
atribuída 

1 

1,0 ponto para cada ano 
completo de existência da 
OS com comprovação da 
documentação mediante 
cadastro do CNPJ. Não 
serão consideradas frações 
de trimestres. 

10 pontos 5 pontos 

Em consulta ao sítio da Receita 
Federal, verificou-se que a 
abertura da organização social 
se deu em 16/05/2019. Desta 
forma, deve ser atribuído 5 
pontos, considerando que 
foram 5 anos completos de 
existência. 

2 

1,5 ponto para cada ano 
completo de parcerias 
com o setor público ou 
privado em ações das 
áreas de atuação 
propostas neste edital. 
Não serão consideradas 
frações de trimestres. 

15 pontos 1,5 pontos 

Foram considerados os seguintes 
documentos para a pontuação 
atribuída: 
- Contrato DANTE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA: 
03/02/2025 até os dias atuais 
(19/08/25) - aproximadamente 6 
meses. 
- Contrato QUALIFICA 
ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL: 
10/01/2025 até os dias atuais 
(19/08/2025) – aproximadamente 7 
meses 
Total: 1 ano e 1 mês, 
aproximadamente. Total de 
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pontos atribuído: 1,5 pontos. 

3 

Qualificação e 
experiência da equipe 
executora 
- Experiência da 
Organização Social na 
gestão de formação 
docente: 2 pontos para 
cada comprovante 
apresentado no máximo de 
até 20 pontos 
- Experiência da 
Organização Social na 
gestão de 
eventos/formações de 
alunos e professores em 
conversação e/ou projetos 
de ensino de Língua 
Inglesa: 2 pontos para cada 
comprovante apresentado 
no máximo de até 20 
pontos 
- Possuir no corpo técnico 
da O.S profissional com 
formação em 
BACHARELADO EM 
LETRAS – INGLÊS com 
EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA EM 
PROJETOS DE 
CONVERSAÇÃO E/OU 
PROJETOS DE ENSINO 
EM LÍNGUA LINGLESA: 2 
pontos para cada 
comprovante apresentado 
no máximo de até 20 
pontos 
 

60 pontos 
 

24 pontos 
 

- Experiência da Organização 
Social na gestão de formação 
docente: 2 pontos para cada 
comprovante apresentado no 
máximo de até 20 pontos: 
• 2 pontos (atestado Qualifica 
Atualização Profissional – 
formação de professores na 
metodologia ativa de ensino de 
inglês) + 
• 2 pontos (atestado Instituto 
Executivo – formação de 
professores em temas voltados 
para o desenvolvimento de 
pessoas com deficiência, 
imunodeprimidos e 
convalescentes) + 
• 2 pontos (atestado Colégio 
Menezes de Sousa – formação de 
professores – curso competências 
socioemocionais na educação 
básica) + 
• 2 pontos (atestado Prefeitura de 
Umirim/CE – formação de 
professores e coordenadores 
pedagógicos com  tema “inclusão 
escolar na perspectiva do TEA”) + 
• 2 pontos (atestado Pluri Creche 
Escola – formação de professores 
com o tema “a importância da 
ludicidade no desenvolvimento 
infantil e na educação especial 
inclusiva”) + 
• 2 pontos (atestado Prefeitura de 
Santa Quitéria – formação de 
professores na temática “as 
competências socioemocionais na 
educação básica”) 
Total: 12 pontos 
_ 
- Experiência da Organização 
Social na gestão de 
eventos/formações de alunos e 
professores em conversação 
e/ou projetos de ensino de 
Língua Inglesa: 2 pontos para 
cada comprovante apresentado 
no máximo de até 20 pontos: 
 
• 4 pontos (atestado empresa 
Dante e Empresa Qualifica 
Atualização Profissional) 
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Total: 4 pontos 
___ 
- Possuir no corpo técnico da 
O.S profissional com formação 
em BACHARELADO EM LETRAS 
– INGLÊS com EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA EM PROJETOS 
DE CONVERSAÇÃO E/OU 
PROJETOS DE ENSINO EM 
LÍNGUA LINGLESA: 2 pontos 
para cada comprovante 
apresentado no máximo de até 
20 pontos: 
Foram apresentados, dentre 
outros, a qualificação e a 
experiência da Sra. MARIA VILANI 
DE SOUSA TAUMATURGO, 
YARA CRISTINA LIMA VIEIRA, 
ANDREA REGINA SILVA SANTA 
ANA e LUCELIA AURIVILLIA 
ARAGÃO PONTE, totalizando 8 
pontos. 

4 

Proposta de Plano de 
Trabalho apresentado pela 
proponente. 
Nesse ponto, será 
observado, pela Comissão, 
a O.S que apresentou a 
melhor proposta 
pedagógica, levando em 
consideração os seguintes 
aspectos: 
- Alinhamento com as 
diretrizes educacionais do 
município e com a BNCC 
- Clareza na justificativa e 
nos objetivos propostos 
- Contribuição esperada 
para a melhoria da 
aprendizagem da língua 
inglesa 
- Uso de metodologias 
ativas centradas no aluno 
- Ênfase na oralidade e na 
comunicação real em inglês 
- Articulação entre teoria e 
prática pedagógica 
- Integração com os 
conteúdos curriculares do 
Ensino Fundamental II 
- Planejamento de oficinas 
e acompanhamento 
sistemático 
- Envolvimento dos 
professores da rede no 

70 pontos 70 pontos 

Foi apresentado, pela 
proponente, o plano de 
trabalho, constando as metas 
indicadas no edital, constando 
todos os aspectos requeridos, 
devendo ser atribuída 
pontuação máxima. 
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processo formativo 
- Propostas de 
instrumentos de avaliação 
diagnóstica, formativa e 
somativa 
- Inclusão de autoavaliação 
e avaliação entre pares 
- Registro e sistematização 
dos resultados pedagógicos 
- Proposta de 
institucionalização do 
programa na rede municipal 
- Elaboração de plano de 
continuidade após o 
período de execução inicial 
- Articulação com políticas 
públicas e parcerias locais 
(será atribuídos até 5 
pontos para cada item 
acima) 

TOTAL 155 
pontos 

100,5 pontos  

A Proposta de Preço conforme proposta comercial apresentado foi:  
EMPRESA  VALOR 

1ª  ESCOLA  DE  FORMAÇÃO  E  GESTÃO  EM  EDUCAÇÃO  APLICADA  – 
EDUFORMA. 

R$ 13.820.000,00 

 A Comissão declarou CLASSIFICADA E VENCEDORA DO CERTAME a O.S. ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
GESTÃO EM EDUCAÇÃO APLICADA – EDUFORMA, conforme valor global descriminado abaixo:    

EMPRESA  Classificação  VALOR 
ESCOLA  DE  FORMAÇÃO  E  GESTÃO  EM  EDUCAÇÃO 
APLICADA – EDUFORMA. 

 1ª. Vencedora 
R$ 13.820.000,00 

 

A  referida ata será publicada no Diário Oficial do Município – DOM. Será enviado via e­mail a empresa 
participante, a ata do resultado da Proposta Técnica e Proposta de Preço, a Proposta Técnica e proposta 
de  Preço  digitalizada  e  o  Parecer  Técnico  emitido  pela  Comissão  Técnica  da  Secretaria Municipal  de 
Educação (SME). Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão.     

Sobral­CE, data e hora da assinatura eletrônica. 

A COMISSÃO: 
 
 

 
Carlos Hildo Gurgel Pompeu 

Presidente 
 
 
 

Edson Luís Lopes Andrade 
Membro 

 
 
 

Antônia Carliane da Silva  
Membro  
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